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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

1.0.0.   LEI

Nº 13.233, de 23 MAI 2007
 

Fixa  o  efetivo  da  Polícia  Militar  de Pernambuco, e dá outras  
providências

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco:
 
Faço  saber  que  a  Assembléia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a 

seguinte Lei:
 
Art. 1º - O efetivo da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, de que 

trata o Art. 2º da Lei nº 12.544, de 30 MAR 04, passa a ser o fixado no Anexo Único 
da presente Lei.

 
Art.  2º  -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,  respeitados  os  limites  fixados  na  Lei 
Complementar nº 101, de 04 MAI 00.

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Palácio do Campo das Princesas, em 23 MAI 2007.

 
Eduardo Henrique Accioly Campos

Governador do Estado
 

Servilho Silva de Paiva
 
 

Anexo Único
 

Composição do Efetivo da Polícia Militar de Pernambuco
 
1 – Oficiais Quantitativo
1.1. Quadro de Oficiais Policiais - Militares (QOPM) - 1.535
1.1.1. Coronel PM (Cel. PM) - 26
1.1.2. Tenente-Coronel PM (TC PM) - 76
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Palácio do Campo das Princesas, em 23 MAI 2007.

 
Eduardo Henrique Accioly Campos

Governador do Estado

Servilho Silva de Paiva
Roberto Rodrigues Arraes

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Geraldo Júlio de Mello Filho

(Transcrita do DOE nº 096, de 24 MAI 2007)

2ª  P A R T E

II - Normas Internas

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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2.2. Qualificação Policial Militar Particular (QPMP) - 138
2.2.1. Subtenente PM (Sub-Ten PM) - 10
2.2. 2. 1° Sargento PM (1° Sgt° PM) - 40
2.2.3. 2° Sargento PM (2° Sgt° PM) - 30
2.2.4. 3º Sargento PM (3º Sgtº PM) - 58

Total de Efetivo 30.342
 

(Transcrita do DOE nº 096, de 24 MAI 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 13.234, de 23 MAI 2007
 

Concede Pensão Especial
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco:
 
Faço  saber  que  a  Assembléia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a 

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de R$ 923,90 
(novecentos  e vinte  e  três  reais  e noventa  centavos),  a  Roberta  Maria  Ferraz  de 
Carvalho e  Beatriz  Ferraz  Guimarães,  respectivamente,  viúva e  filha  menor,  por 
aquela representada, de Plácido Tiago Guimarães Mendes,  ex-Soldado da Polícia 
Militar de Pernambuco, promovido "post-mortem" à Graduação de Cabo PM, a/c de 
05 FEV 06.

§ 1º - Os valores devidos às beneficiárias, após a data estabelecida no 
caput deste artigo, serão pagos na forma prevista no Art.  100, §§ 8º, 9º e 12, da 
Constituição Estadual c/c Art. 111, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

§ 2º - A Pensão terá os seus valores automaticamente reajustados nas 
mesmas épocas e bases em que forem majorados os vencimentos do servidor público 
estadual.

 
Art.  2º  -  As  despesas  decorrentes  do  cumprimento  da  presente  Lei 

correrão à conta de crédito constante do orçamento em vigor a seguir classificado:
 
29000 - Encargos Gerais do Estado
29010 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Administração
29010.2884629019.230 - Encargos com Inativos e Pensionistas
3.1.90.03 - Pensões
3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores
 

Art.  3º  -  Nos  futuros  orçamentos  do  Estado  deverá  constar  dotação 
suficiente à execução desta Lei.
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1.1.3. Major PM (Maj. PM) - 151
1.1.4. Capitão PM (Cap PM) - 437
1.1.5. 1º Tenente PM (1º Ten PM) - 312
1.1.6. 2º Tenente PM (2º Ten PM ) - 533
1.2. Quadro de Oficias de Saúde (QOS) - 199
1.2.1. Quadro de Oficias Médicos (QOM) - 104
1.2.1.1. Coronel PM (Cel PM) - 2
1.2.1.2. Tenente Coronel PM (TC PM) - 13
1.2.1.3. Major PM ( Maj. PM) - 14
1.2.1.4. Capitão PM (Cap PM) - 24
1.2.1.5. 1º Tenente PM (1º Ten PM ) - 51
1.2.2. Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) - 68
1.2.2.1. Coronel PM (Cel PM) - 1
1.2.2.2. Tenente Coronel PM (TC PM) - 4
1.2.2.3. Major PM (Maj. PM) - 8
1.2.2.4. Capitão PM (Cap PM) - 20
1.2.2.5. 1º Tenente PM ( 1º Ten PM ) - 35
1. 2.3. Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) - 22
1.2.3.1. Coronel PM (Cel PM) - 1
1.2.3.2. Tenente Coronel PM (TC PM) - 3
1.2.3.3. Major PM ( Maj PM ) - 3
1.2.3.4. Capitão PM (Cap PM) - 6
1.2.3.5. 1º Tenente PM (1º Ten PM ) - 9
1.2.4. Quadro de Oficiais de Veterinária (QOV) - 5
1.2.4.1. Major PM (Maj. PM ) - 1
1.2.4.2. Capitão PM (Cap PM) - 2
1.2.4.3. 1º Tenente PM (1º Ten PM ) - 2
1.3. Quadro de Capelães Policiais Militares (QCPM) - 1
1.3.1. Capitão PM (Cap PM) - 1
1.4. Quadro de Oficiais Músicos (QOMus) - 3
1.4.1. Capitão PM (Cap PM) - 1
1.4.2. 1º Tenente PM (1º Ten PM) - 1
1.4.3. 2º Tenente PM (2º Ten PM) – 1
1.5. Quadro de Oficiais de Administração (QOA) - 189
1.5.1. Capitão PM (Cap PM) - 36
1.5.2. 1º Tenente PM (1º Ten PM) - 64
1.5.3. 2º Tenente PM (2º Ten PM) - 89
 
2 – Praças
2. 1. Qualificação Policial Militar Geral (QPMG) - 28.277
2.1.1. Subtenente PM (Sub-Ten PM) - 105
2.1.2.1° Sargento PM (1° Sgt° PM) - 450
2.1.3. 2º Sargento PM (2º Sgtº PM) - 1.020
2.1.4. 3º Sargento PM (3º Sgtº PM) - 1.702
2.1.5. Cabo PM (Cb PM) - 5.000
2.1.6. Soldado PM (Sd PM) - 20.000
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